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LEI Nº 203, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954
Abre Crédito Suplementar.
A CÂMARA MUNICIPAL E PIQUETE,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito suplementar da quantia de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), à seguinte dotação do Orçamento vigente:

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR - Cr$

	
	§ 6º Auxílios e subvenções
	

	620
	Assistência Social
	

	621-8-29-4
	Despesas Diversas
	

	
	II- Assistência Rural
	4.000,00


Art. 2º Para ocorrer à despesa constante do artigo anterior fica o Snr. Prefeito Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação já verificado no corrente exercício.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, em 9 de dezembro de 1954.
CARLOS RAMOS DA SILVA
Presidente
MIGUEL KRUS MÉDICI
1º Secretário
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Piquete, em dez de dezembro de mil novecentos e cinquenta e quatro.

MARIO GERALDO PIQUET

Chefe da Secretaria da Câmara

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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